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                Câmara Municipal de Sete Lagoas
                   Gabinete do Vereador João Evangelista
EMENDA  ADITIVA______/2013
Emenda Aditiva nº ____/2013 ao Substitutivo nº 01 ao PL 89/2013, 

que “Cria o Conselho Municipal da Juventude e  dá outras providências”.

 

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Substitutivo, renumerando-se os demais artigos:

“Art. 2º - O Conselho Municipal da Juventude norteia-se pelos seguintes princípios:

I – defesa e promoção da justiça e da inclusão social;

II – exercício e fortalecimento das práticas democráticas;

III – defesa da vida e da dignidade como valores supremos do ser humano;

IV – integração entre as três esferas governamentais, para a consecução das finalidades desta Lei;

V – estímulo à participação do jovem, como destinatário e principal agente da aplicação desta Lei;

VI – respeito e tolerância à diversidade social, religiosa, econômica, cultural, étnica e regional, entre outras; 

VII – atuação sempre conforme os princípios e os parâmetros constitucionais e os do Estatuto da Juventude – Lei Federal nº 12.852, de 5 de agosto de 2013.”.

 

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2013.

 

 ____________________________________________________

Vereador João Evangelista de Sá – PSDB

JUSTIFICATIVA

A presente emenda pretende enriquecer o substitutivo em pauta, listando princípios que devem nortear não só a formação do Conselho Municipal da Juventude de Sete Lagoas, como também toda a sua atuação vindoura. O Estatuto da Juventude - Lei Federal nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 -  apresenta oito princípios gerais em seu artigo 2º. Da análise daqueles e dos que se apresentam nesta emenda, pode-se concluir que não se excluem e não se repetem; ao contrário, se complementam, na intenção de se implantar o Sistema Nacional de Juventude e as políticas públicas indispensáveis ao pleno desenvolvimento desse segmento social.

O autor espera a aprovação dos pares.

Sete Lagoas, 08 de agosto de 2013.
_______________________________________
João Evangelista Pereira de Sá
Vereador pelo PSDB
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